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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.161, 22 DE MARÇO DE 2024. 

 
Decreta sobre PONTO FACULTATIVO na Prefeitura 

Municipal de Crateús e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso das atribuições 

legais; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional nº 7, de 1º de 

dezembro de 2012, que acrescentou o parágrafo único ao Art. 18 da 

Constituição Estadual, estabelecendo o dia 25 de março como a data 

magna do Estado do Ceará; 

DECRETA: 

 
Art. 1º. O dia 25 de março, estabelecido pelo parágrafo único do Art. 18 

da Constituição Estadual como data magna do Estado do Ceará, é feriado 

civil estadual amparado na Lei Federal nº 9.093/95. 

Art. 2º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 25 de março de 

2024, nas repartições públicas do Municipio de Crateús, mantendo-se as 

escalas dos serviços essenciais e inadiáveis à população nas áreas de 

saúde, limpeza pública, Guarda Civil Municipal e outras que, por sua 

natureza, não podem sofrer descontinuidade. 

§ 1º - O Secretário municipal poderá dispor mediante portaria acerca do 

funcionamento da respectiva pasta caso haja alguma necessidade 

específica do serviço no período que trata esse decreto. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 22 de março de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS-CE 
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